Principais elementos do CCT entre a ANAREC – Assoc. Nacional de Revendedores de Combustíveis e a FEPCES – Feder. Portuguesa dos Sind. do Comércio, Escritórios e Serviços e Outros.

Publicado no BTE nº 37 de 8 de Outubro de 1978.

Actualizado até ao BTE nº 8, de 28 de Fevereiro de 2003.

Cláusula 1ª

Âmbito

O presente CCTV obriga, por um lado, todas as empresas que se dedicam à actividade de garagens, estações de serviço, parques de estacionamento, postos de abastecimento de combustíveis, postos de assistência a pneumáticos e revenda e distribuição de gás em toda a área nacional inscritas na associação patronal signatária e, por outro, os trabalhadores ao serviço das referidas empresas representados pelas associações sindicais outorgantes.

Cláusula 2ª

Vigência do contrato

..........

2 - A presente revisão produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2003.

..........

Cláusula 23ª

Deslocações

..........

3 - Quando deslocado em serviço, o trabalhador terá direito a um subsídio para alojamento e alimentação, calculado pela fórmula N x € 35, sendo N os dias efectivos de deslocação.

4 - ..........

5 - No caso de deslocações inferiores a um dia, o trabalhador tem direito à cobertura total das despesas de transporte e alimentação efectuadas em serviço, mediante a apresentação do respectivo recibo, não podendo, todavia, exceder os seguintes valores:

Pequeno almoço € 1,90

Almoço ou Jantar € 8

Dormida € 22

Cláusula 25ª-A

Subsídio de refeição

A todos os trabalhadores abrangidos pelo presente contrato será garantida, a título de subsídio de refeição e por cada dia útil de trabalho prestado, a importância de € 3,40 a partir do dia 1 de Janeiro de 2003, inclusive.

Cláusula 61ª

Retribuições mínimas mensais

1 – As retribuições mínimas mensais constantes da tabela do anexo I produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2003, sendo actualizadas em Janeiro do ano seguinte.

ANEXO I:

Tabela Salarial

Grupos
Categorias profissionais
Retribuições

(Euros)

A
Gerente
639

B
Chefe de divisão, chefe de escritório, chefe de exploração de parques, chefe de serviços, contabilísta ou técnico de contas
613

C
Assistente de exploração de parques, caixeiro encarregado, chefe de compras, chefe de secção, guarda livros e programador mecanográfico
565

D
Encarregado, encarregado de armazém, encarregado de tráfego, mecânico auto, motorista de pesados, oficial electricista, operador mecanográfico e primeiro escriturário
520

E
Caixa de escritório, caixeiro de praça, caixeiro viajante, fiel de armazém, instalador de gás e aparelhagem de queima de 1ª, lubrificador, operador de máquinas de contabilidade, operador de posto de abastecimento (mais de quatro anos), primeiro caixeiro e recepcionista de garagens
509

F
Cobrador, conferente, instalador de gás de 2ª, montador de pneus especializado, motorista de ligeiros, operador de posto de abastecimento (até três anos), perfurador verificador, recepcionista de parques de estacionamento, segundo caixeiro e segundo escriturário
486

G
Ajudante de motorista, cobrador de gás, distribuidor, instalador de gás de 3ª e lavador
462

H
Candidato a lubrificador, electricista pré oficial do 2º ano, operador de posto de abastecimento (até um ano), telefonista, terceiro caixeiro e terceiro escriturário
438

I
Abastecedor de combustíveis, arrumador de parques, caixa de balcão, caixa de parques de estacionamento, electricista pré oficial do 1º ano e montador de pneus
427

J
Guarda e porteiro
414

L
Caixeiro ajudante, candidato a lavador, candidato a recepcionista, contínuo, dactilógrafo do 2º ano, distribuidor, electricista ajudante do 2º ano, estagiário do 2º ano, servente e servente de limpeza
385

M
Dactilografo do 1º ano, electricista ajudante do 1º ano, estagiário do 1º ano, praticante de caixeiro e praticante metalúrgico
346 (*)

N
Aprendiz com mais de dois anos, aprendiz de electricista do 1º ano e paquete
287 (*)

O
Aprendiz até dois anos e aprendiz de electricista do 1º ano
277 (*)

(*) Sem prejuízo do ordenado mínimo nacional.

Lisboa, 14 de Janeiro de 2003.

Pela ANAREC – Associação Nacional de Revendedores de Combustíveis;

Pela FEPCES – Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços;

Pela FESTRU – Federação dos Sindicatos de Transportes Rodoviários e Urbanos;

Pela FSTIEP – Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores das Industrias Eléctricas de Portugal;

Pela FETESE – Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços;

Pelo STPT – Sindicato dos trabalhadores da Portugal Telecom e Empresas Participadas;

Pelo SITESC – Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Serviços e Comércio.

Entrado em 18 de Fevereiro de 2003.

Depositado em 20 de Fevereiro de 2003, a fl. 3 do livro n.º 10, com o registo n.º 21/2003, nos termos do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 519-C1/79, na sua redacção actual.

